11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.05.2021

PROJETO DE LEI 408/2020 DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre Deputado Luizinho Goebel para que possa só fazer a leitura da relatoria. Fazer a leitura da relatoria, que é de Vossa Excelência. Muito obrigado. Eu vi o desejo de Vossa Excelência fazer a leitura do seu parecer. Não poderia deixar de perder uma oportunidade dessas. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto do eminente Deputado Chiquinho da Emater, nº 408/2020, que “Institui a obrigatoriedade da utilização de materiais biodegradáveis na composição de utensílios descartáveis destinados ao acondicionamento e ao manejo de alimentos prontos para o consumo no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 
Portanto, a justificativa é de criar lei que conduza à eliminação do uso de plástico petroquímico na composição de utensílios descartáveis, já que existe tecnologia para uso das matérias biodegradáveis na composição desses produtos. Portanto, somos de parecer favorável à aprovação da matéria. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. Alguém para discutir o parecer do Projeto? Não havendo, passemos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.


